
I N S T R U C C Ó E S 

A Q U E S É R E F E R E 

O REAL DECRETO 

DE 3 DE JUNHO DO CORRENTE ANNO, 

QUE M A N D A CONVOCAR 

IIUMA ASSEMBLEA GERAL -

CONSTITUINTE, E LEGISLATIVA 

P A R A 

O REINO DO BRASIL. 

C A P I T U L O I . 

Dus Eleições. 

1. A s nomeações doe Deputados para a Assembléa Greral Constituinte do 
Brasil serão feitas por Eleitores de Parochia. 

% Os Eleitores , que haõ de nomear os Deputados sera5 escolhidos directa-j 
mente pelo Povo de cada huma das Freguezias. 

3. As Eleições de Frcguezias seraõ presididas pelos Fresidentes das Câmaras 
com assistência dos Parochds. 

4. Havendo na Cidade, ou Villa mais de huma Frcguezia , será a Presidência 
distribuída pelos actuacs Vereadores da sua Câmara, e na falta destes pelos transactos. 

5. Toda a Povoaçaõ, ou Frcguezia, que tiver até cem fogos dará hum Elei
tor : naÕ chegando a duzentos, porém passar de cento e cincoenta dará dois; naÕ 
chegando a trezentos e passar de duzentos e cincoenta dará tres, e assim progressi
vamente. 

6. Os Parochos faraõ afflxar nas portas das suas 7 

conste o numero de seus fogos , c ficaÕ responsáveis 
7. Tem direito a votar nas Eleições Parochiaes 

ledo-aqueile que tiver de vinte annos para cima sendo 
lias. Devem porém todos, os votantes ter pelo mer 
Frcguezia onde derem o seu voto. 

8. SaÕ excluídos do voto todos aquelles que rectae 
qualquer modo que, seja. NaÕ snÕ comprehendidos nes 
das Livros , e primeiros Caixeiroa de Casas de Coran 
Real, que HaÕ forem de galaÕ branco, e os Adminis 
c Fabricas. 

9. Saõ igualmente excluídos de voto os Religwi, 
ilàõ naturalisados, e os criminosos. 

10. Proceder-se-ha às Eleições de Freguezias no primeiro Domingo depois que 
a ellas chegarem os Presidentes -nomeados para ãssktirjeWí a esse acto. 
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C A P I T U L O I I ; 

Do Modo de proceder às Eleições dos Eleitores. 

1- INI" O dia aprasado para as EleiçÕe3 Parocliiaes , reunido na Freguezia o 
respectivo Povo, celebrará o Parodio Missa solemne do Espirito Saracto, e fará , 
oü outro por elle, hum Discurso análogo ao objecto, e circunstancias. 

2. ^Terminada esta Cerimonia Religiosa, o Presidente, o Parodio, e o Povo 
se dirigirão às Casas do Concelho, ou às que melhor convier, e tomando os di
tos Presidente, e Parodio assento à cabeceira de huma Mesa, fará o primeiro 
em voz alta, e intelligivel a leitura do Capitulo L , e I I . destas Instrucções. De
pois proporá dentre os circunstantes os Secretários, c Escrutinadores, que seraõ 
approvados , ou regeitados por acclamações do Povo. 

3. ^ Na Freguezia que tiver até quatrocentos fogos inclusive , haverá hum Se
cretario , e dois Escrutinadores; e nas que tiverem dahi para cima , dois Secretários, 
e tres Escrutinadores. O Presidente , o Parodio , os Secretários , e os Escrutina
dores formaÕ a Mesa, ou Junta Parochial. 

4. Lavrada a Acta desta nomeação , perguntará o Presidente se algum dos cir
cunstantes sabe , e tem que denunciar soborno , ou conloio para que a Eleição 
recaia sobre pessoa, ou pessoas determinadas. Verificando-se por exame publico, e 
Verbal a existência tio íacto arguido, (se houver arguiçaõ) perderá o incurso o di
reito activo, e passivo de voto. A mesma pena sofírerá o calumniador. Qualquer du
vida qu« jse suscite será decidida pela Mesa em acto suecessivo. 

5. NaÕ havendo porem aceusacaõ , começará o recebimento da; Listas. Estas de
verão conter tantos nomes, quantos saõ os Eleitores, que tem de dar aquella Frc
guezia : seraõ assignadas pelos Votantes , e reconhecida a identidade pelo Parodio. 
Os que nao souberem escrever, chegar-se-haÕ á Mesa , e para evitar fraudes , di
rão ao Secretario os nomes daquelles em quem votaõ : este formara a Lista compe
tente , que depois de lida será assignada pelo votante com huma Cruz , declaran-

r° ^ T

c r 5 t a r ! ° s e r *quelle o signal de que usa tal indivíduo. 
6. Nao pôde ser Eleitor quem naÕ tiver (além das qualidades requeridas para 

votar) domicilio certo na Província, ha quatro aunos inclusive pelo menos Além 
disso devera ter vinte cinco annos de idade, ser homem probo , e honrado, de bom 
entendimento sem nenhuma sombra de suspeita c inimizade à Causa do Brasil e 
de deceate subsistência por emprego , ou industria, ou bens. 

7. Nenhum Cidadão poderá escusasse da.nomeaçaõ ; nem entrar com armag nes 
lugares das Eleições. 

C A P I T U L O I I I . 

Do Modo de apurar os Votos. 

1 I^Ecolhidas, corridas, e verificadas todas as Listas, a Mesa apurará os 
Votos apphcando o mau - ĉ ado , e exacçaõ neste trabalho, distr.buindo o Presi-dente as Letras pelos 
conteúdos nas mencio1 
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ira em alta vós. No Caso de empate decidirá a sorte. 
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rts, e Eleitorés; e a dicízao he tcrminanteí Achando-sc porém legís, dirigír-sê-nâ 
todo o Collcgio á Igreja Principal, onde se celebrará ( pela maior Jignid.s de Éc-
clesiastica ) Missa solemne do Espirito Santo 3 e o Orador mais aeditado j ( que 
naõ se poderá escusar ) fará hum Discurso análogo àa circunetarias , sendo as 
despesas como no artigo 6\ do Capitulo I I L 

5. Terminada a Ceremünia tornâraõ ao lugar do ajuntamento $ t repefinòío-se 
a leitura dos Capítulos IV. e V. , e feita a pergunta do § 4. CapituII., procede
rão à eleisaõ dos Deputados , sendo elía feita por cédulas individus , assignadas 
pelo votante , c tantas vezes repetidas , quantos forem os Deputàe ^ que deve 
dar a Província ; publicando o Presidente 0 nome daquelle , quebtiver a plu
ralidade 5 e formando o Secretario a necessária Relação , em que lçará o nome 
do eleito , e os votos que teve. 

6. Preenchido o numero, e verificadas pelo Collegio Eleitorais qualidades 
exigidas no §. 2. do Capitulo IV., formará o Secretario o Termo dajiçáGj e cir
cunstancias , que a acompanharão : delle se extrahiràÕ duâs Cop huma das 
quaes r>erá remettida á Secretaria de Estado dos Negócios do Bras e outra fe-
xada e sellada á Câmara da Capital, levando inclusa a Relação tDeputadofc * 
que sahiraõ eleitos líaqüelle Districto com o numero dos votos , teve $ ent 
frente do seü noirie. Este Termo , e Relação será assignado por tod Collcgio > 
que desde logo fica dissolvido. 

7. Hecebidas pela Câmara da Capital da Província todas as retas dos dif-
ferentes Districtos j marcara por Editaes o dia , e hora em que pnerá á apu
ração das diffcrentes nomeações : e nesse dia em presença dos Ek?s da Ca
pital , dos homens bons , e do Povo abrirá às Cartas , fazendo niecer pelos 
circunstantes, que ellas estavaõ intactas, d apurando as relações peièthodo jà 
ordenado, publicará o seu Presidente aquelles , que maior nutnero votos reu
nirem. A sorte decidirá os empates. 

8. ' Depois de publicadas as eleições, formados , e exarados os necos Termos 
e Actas assignadas pela Câmara e' Eleitores da Capital, se dará hutopia à ca
da hum dos Deputados, e remetter-se-ha outra a Secretaria d' Estadt Negócios 
do Brasil. . . 

9. O Livro das Actas * e as Relações * ê Officios recebidos dos entes Dis
trictos , seraõ emmaçados conjuntamente, sobreqiondo-se-lhe o rotolo ictas das 
Eleições dos Deputados para a Assembléa Geral Constituinte, e Legishdo Reino 
do Brasil no anno de 1822; e se guardará no Archivo da Câmara. ^ 

10. A Câmara, os Deputados, Eleitores, e Circunstantes dirigir-seá Igreja 
Principal onde se cantara Solemne Te Deum a expensas da mewna ra. — 

Paço desanove de Junho de 1822; 

Jozé Bonifácio de Aniraãa e Si 

*Í35S 

% " • j'" i * T 
Na Impressão Nacional, 

* 
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